ANTE - PROJETO DE IEI No 22
(Is8nta Ge impdsto Predial)

A Cimara Municipal da lapa, Estado do Parand, Lecrétas

ATt 1°-580 iséntos de impbstos Municipais, os prédios que de proprié
dade de fuﬁciopérios Municipais, sirvam de suas resid®ncias.

Arte 20 - 4 iséngfo seri concedida pelo Prefeito, a requerimento da par
te-intereésada que deverd pfovar sua condic8o de proyrietdrio do -
imével no cqual resfde.

§ dnico: Serd condicHo ﬁara o) gozé désse beneffcio, ter o funcionirio o
mfnimo de dois anos de sarvigos;

Arte 3¢ - Esta Lei entrard{ em vigbr apbs a sua oficial publicac8o, revo

gadas as disposicBes em contrario,
Sale de sessBes da Camara Municipal da lepa, em <7 de AgBsto de 1952,
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Julgo contitucional o projeto do vereador Francisco Cordeiro,
x Id ~
opinamdo porem,pela sua desaprovagao,por entender que um

funcionario que possue casa propria,nao necessita de isengdo
de imposto predial.
Lapa 29 de Agosto de 1952
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JUSTIFICATIVA DO ANTE-PRCJETO DE IEI No 29

Senhores Vereadores,

Nésta época de carencia que atravessamos, é jisto que procuremos
amenizar 4s dificuldadsé que, como 0s demais, vém sentindo os ilustres
Funciondrios désta Repartigio, aos quais, nésta—oportunidade terho a
honra de oferecer meus limitados préstimos. Gonhecendo de sobdjo a a-
tual situagfo dos céfres Municireis, . serfa ume absfirdo me bater e
la majorac8o de seus vencimentos confdrme almejei inicialmente.

Com o ante-rrojéto de lei n? 22, que nésta data arresento a apre
ciaglo de meus ilustres colégas, viso apresentar £ Prefeitura Municiﬁal _
da lapa, a oportunidade de estimular seus servidores, isentando dos im
pbstos Municipais os prédios que, de propriedade dos mssﬁos, sirvam de
sua residencia,

2 umé medida jﬁsta, que por cérto mereceri a aprevacao dos ilus -

tres verecadores désta Casa Legislativa,
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Francisco Corﬁéire;*”

Vereador pelo P.S.0,




BMENDA AQ ANTE-PROJETO UE 1EI no 22

(Isenta de impdsto ¥redial) =

A Ohmara Municipal da *apa, Estado do Parand, Decrefas

Arte, 10 - S0 insentos de impdstos Eunicipeis, os préiios que de proprig

-

dade dos funcionfrios, operdrios e professbres Municipais, sirvam -

de suas residencias.

Art2 22 -Sem alteragao.

§ dnicos Serd condicfo para gozo désse beneffcio, ter o servidor o mfnimo

-

de dois anos de servigos,

ATt 32 - Sem alteracao,

Sala de sess8es da Camara Municipal da iapa, em 4 de Setembro de 1952,
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